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Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 32 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo III.

Art. 412 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.555-17, de 27 de novembro de 1997.

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTADO)

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Fica revogada a Medida Provisória n2 1.555-17, de 27 de novembro de 1997.

Brasília, 12	 de dezembro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

R$	 1.00

CREDITO EXTRAORDINÁRIO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO ESFERA TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTDENTOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AM2RTI2AÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DECAPITAI.

TRANSPORTE 105000.000 440.000 105160.000

TRANSPORTE RODOVIARIO 106000 000 840.000 105160 000

RESTAURAÇÃO on RODOVIAS 106000.000 840.000 105160.000

16.0E4.0639.1240	
•

7964.064 7964 064

DARÁS ROCOVIARIAS EMERGENCIAIS

RESTARELECER AS CONDIÇÕES MINIMAS 	 DE	 TRAFEGO	 E
SEGURANÇA EM 10E0105	 RODOVIARIOS	 DANIFICADOS	 OU
INTERROMPIDOS	 POR	 SITUAÇÕES	 IMPREVISIVEIS.
ESPECIALMENTE. EM VIRTUDE DE FATORES CLIMÁTICOS.

11.061.05311.1340 0001 FISCAL 7968.064 7964 064

CERAS RODOPIARIAS EMERGENCIAIS

16.041.0539.3363 971111.936 97101.93*

PROGRAMA EMERGEMCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA

EXECUÇÃO	 DE	 OURAR	 EmINENTEMENTE	 EMERGENCIAL
DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DE	 RODOVIAS	 FEDERAIS	 EM
ESTACO AVANÇADO DE DETERIORAÇÃO.

18.04111.01311.3363.0001 FISCAL 80111.575 40110.575

PROMANA EmERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO $000014914 EM
MOOOOMIA

16.048.05311.3263.0004 FISCAL 154.129 154	 139

PROGRAMA EmERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA NO
PARA .

•
11.068.0531,3263.0005 FISCAL 446.581 496.511

MORRAM& EPERGENCIAL 14 'RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA eeo
CEARA

16.068.0529.3363.0006 FISCAL 317.161 :17	 :01
PROGRAMA EMERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA EM

PO/MAMOU= .

16.068.0529 326300011 FISCAL 5264 070 5264.070 •
PROGRAMA ENERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOVIAR/À CM

MIRAS GERAIS

16.066.0531 3363 00011 FISCAL 24291.299 24à91.299

PROGRAMA EPERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA NO
RIO 04 JANEIRO

16.044.0529 3263 0010
neoceama EPERGENCIAL PE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA EM

FISCAL 21582 594 21542.594

SÃO PAULO

15.061.05211.3363.0011 FISCAL 1216.201 1216.201

PROGRAMA EPERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA MO
PARARA	 .

111.044.09311.3363.0012 FISCAL 2161.020 3161.030

PROMANA EmERGENCIAL oe RECUPERAÇÃO 1100001ARIA NO
.	 RIO GRANDE DO SUL

16.046.0131.3363.0013 FISCAL 3790.893 3790 693

~mama EmERGENCIAL te RECUPERAÇÃO RODOPIARIA NO
MATO 1010$30

16.044.0539.3343 0017 FISCAL 21252.312 21252.312

M90014044 ENERGENCIAL CE RECUPERAÇÃO ROOOVIARIA NO
MARANHÃO .

15.066.0539.3363.0014 FISCAL 160.375

4

160 375

M1OGRAMA EMERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA EM
SANTA CATARINA 'X

16.081.0501.3363 0021
pROGRAmA EmERGENCIAL DE RECuPERAÇÁO RODOPIARIA NO

FISCAL 416.706 416.706

PATO GROSSO DO SUL

16.045 0521.4418 840 000 840 000

FiseALDÁçio DECNICA 00 PROGRAMA EMERGENCIAL DE
RecuPanAeXo ROCOVIARIA

PROmOVER	 AUDITORIA	 TECNICA	 NA	 ExECUÇÃO	 DOS
SERVIÇOS 1190A7410600 TODA 	 A	 EXTENSÃO	 DO	 PROGRAMA
EMERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA.

16,0114.0539.4414.0001 FISCAL 640.000 840.000

FISCALIZAÇÃO TEDUCA DO PROGRAMA DERGENCIAL DE
RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA

TOTAL	 FISCAL 106000.000 840 000 105160 000

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
ANEXO II	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO ESFERA TOTAL PESSOAL E
ENC.. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIFENTOS INVERS8ES
FINANCEIRAS

AlorruçÃo
DA DIVIDA

OUTRAS mu.
DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGENCIA 106000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA 106000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA 106000 000

99.999.9919.9991 106000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA

SERVIR DE FONTE	 COMPENSATORIA	 NA	 ARERIURA	 01
CREDITOS ADICIONAIS PARA DOTAÇÕES INSUFICIENTEMENTE
PREVISTAS.'

.911.11911.11999.99911.0001 FISCAL 106000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL	 FISCAL 106000.000

RII	 1.00

CREDITO EXTRAERDINARIO

ANEXO III

ACRESCIA°

311000 - MIMISTERIO DOS TRANSPORTES
26201 - DEPPATMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE MANE

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E'TRANSFERENCIAS
	

(R$ 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOSRAAENTO ME CATEGORIA
ECCMIXECA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL EIS 106000000

2400.00.00	 TRANSFEREMCIAS DE CAPITAL FIS 106003000

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS IMIRADOVERNAMERTAIS FIS 106000000

2411.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO FIS 106000000
NACICBAL

TOTAL FISCAL	 106000000

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.629-8 DE 12 DE DEZEMBRO nE 1997

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado à
exportação de bens ou serviços nacionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguirrte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 22 Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao fmanciador equalização
suficiente para tornar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.
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Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art. 32 Em decorrência da abertura do presente crédito, fica alterada a receita do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, na forma do Anexo III.

Art. 412 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n 2

1.555-17, de 27 de novembro de 1997.

39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES - ENTIDADES SUPERVISIONADAS
39201 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTADO)

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 62 Fica revogada a Medida Provisória n2 1.555-17, de 27 de novembro de 1997.

Brasília, 12	 de dezembro de 1997; 1762 da Independência e 1092 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir

R$	 1.00

CREDITO EXTRAORDINÁRIO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO ESFERA TOTAL PESSOAL E
ENC. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTDENTOS INVERSOES
FINANCEIRAS

AM2RTI2AÇÃO
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
DECAPITAI.

TRANSPORTE 105000.000 440.000 105160.000

TRANSPORTE RODOVIARIO 106000 000 840.000 105160 000

RESTAURAÇÃO on RODOVIAS 106000.000 840.000 105160.000

16.0E4.0639.1240	
•

7964.064 7964 064

DARÁS ROCOVIARIAS EMERGENCIAIS

RESTARELECER AS CONDIÇÕES MINIMAS 	 DE	 TRAFEGO	 E
SEGURANÇA EM 10E0105	 RODOVIARIOS	 DANIFICADOS	 OU
INTERROMPIDOS	 POR	 SITUAÇÕES	 IMPREVISIVEIS.
ESPECIALMENTE. EM VIRTUDE DE FATORES CLIMÁTICOS.

11.061.05311.1340 0001 FISCAL 7968.064 7964 064

CERAS RODOPIARIAS EMERGENCIAIS

16.041.0539.3363 971111.936 97101.93*

PROGRAMA EMERGEMCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA

EXECUÇÃO	 DE	 OURAR	 EmINENTEMENTE	 EMERGENCIAL
DESTINADAS A RECUPERAÇÃO DE	 RODOVIAS	 FEDERAIS	 EM
ESTACO AVANÇADO DE DETERIORAÇÃO.

18.04111.01311.3363.0001 FISCAL 80111.575 40110.575

PROMANA EmERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO $000014914 EM
MOOOOMIA

16.048.05311.3263.0004 FISCAL 154.129 154	 139

PROGRAMA EmERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA NO
PARA .

•
11.068.0531,3263.0005 FISCAL 446.581 496.511

MORRAM& EPERGENCIAL 14 'RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA eeo
CEARA

16.068.0529.3363.0006 FISCAL 317.161 :17	 :01
PROGRAMA EMERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA EM

PO/MAMOU= .

16.068.0529 326300011 FISCAL 5264 070 5264.070 •
PROGRAMA ENERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOVIAR/À CM

MIRAS GERAIS

16.066.0531 3363 00011 FISCAL 24291.299 24à91.299

PROGRAMA EPERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA NO
RIO 04 JANEIRO

16.044.0529 3263 0010
neoceama EPERGENCIAL PE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA EM

FISCAL 21582 594 21542.594

SÃO PAULO

15.061.05211.3363.0011 FISCAL 1216.201 1216.201

PROGRAMA EPERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA MO
PARARA	 .

111.044.09311.3363.0012 FISCAL 2161.020 3161.030

PROMANA EmERGENCIAL oe RECUPERAÇÃO 1100001ARIA NO
.	 RIO GRANDE DO SUL

16.046.0131.3363.0013 FISCAL 3790.893 3790 693

~mama EmERGENCIAL te RECUPERAÇÃO RODOPIARIA NO
MATO 1010$30

16.044.0539.3343 0017 FISCAL 21252.312 21252.312

M90014044 ENERGENCIAL CE RECUPERAÇÃO ROOOVIARIA NO
MARANHÃO .

15.066.0539.3363.0014 FISCAL 160.375

4

160 375

M1OGRAMA EMERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA EM
SANTA CATARINA 'X

16.081.0501.3363 0021
pROGRAmA EmERGENCIAL DE RECuPERAÇÁO RODOPIARIA NO

FISCAL 416.706 416.706

PATO GROSSO DO SUL

16.045 0521.4418 840 000 840 000

FiseALDÁçio DECNICA 00 PROGRAMA EMERGENCIAL DE
RecuPanAeXo ROCOVIARIA

PROmOVER	 AUDITORIA	 TECNICA	 NA	 ExECUÇÃO	 DOS
SERVIÇOS 1190A7410600 TODA 	 A	 EXTENSÃO	 DO	 PROGRAMA
EMERGENCIAL DE RECUPERAÇÃO RODOPIARIA.

16,0114.0539.4414.0001 FISCAL 640.000 840.000

FISCALIZAÇÃO TEDUCA DO PROGRAMA DERGENCIAL DE
RECUPERAÇÃO RODOVIÁRIA

TOTAL	 FISCAL 106000.000 840 000 105160 000

90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
ANEXO II	

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E TRANSFERENCIAS

ESPECIFICAÇÃO ESFERA TOTAL PESSOAL E
ENC.. SOCIAIS

JUROS E ENC.
DA DIVIDA

OUTRAS DESP.
CORRENTES

INVESTIFENTOS INVERS8ES
FINANCEIRAS

AlorruçÃo
DA DIVIDA

OUTRAS mu.
DE CAPITAL

RESERVA DE CONTINGENCIA 106000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA 106000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA 106000 000

99.999.9919.9991 106000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA

SERVIR DE FONTE	 COMPENSATORIA	 NA	 ARERIURA	 01
CREDITOS ADICIONAIS PARA DOTAÇÕES INSUFICIENTEMENTE
PREVISTAS.'

.911.11911.11999.99911.0001 FISCAL 106000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL	 FISCAL 106000.000

RII	 1.00

CREDITO EXTRAERDINARIO

ANEXO III

ACRESCIA°

311000 - MIMISTERIO DOS TRANSPORTES
26201 - DEPPATMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE MANE

RECURSOS DE TODAS AS FONTES E'TRANSFERENCIAS
	

(R$ 1.00)

ESPECIFICAÇÃO ESF. DESDOSRAAENTO ME CATEGORIA
ECCMIXECA

2000.00.00	 RECEITAS DE CAPITAL EIS 106000000

2400.00.00	 TRANSFEREMCIAS DE CAPITAL FIS 106003000

2410.00.00	 TRANSFERENCIAS IMIRADOVERNAMERTAIS FIS 106000000

2411.01.01	 TRANSFERENCIA DE RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO FIS 106000000
NACICBAL

TOTAL FISCAL	 106000000

MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.629-8 DE 12 DE DEZEMBRO nE 1997

Dispõe sobre a concessão de financiamento vinculado à
exportação de bens ou serviços nacionais.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguirrte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 2 Nas operações de financiamento com recursos da Programação Especial das
Operações Oficiais de Crédito, vinculadas à exportação de bens ou serviços nacionais, o Tesouro
Nacional poderá pactuar encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional,
no âmbito do Programa de Financiamento às Exportações - PROEX.

Art. 22 Nas operações de financiamento vinculadas à exportação de bens ou serviços
nacionais não abrangidas pelo disposto no artigo anterior, bem como nos financiamentos à produção de
bens destinados à exportação, o Tesouro Nacional poderá conceder ao fmanciador equalização
suficiente para tornar os encargos financeiros compatíveis com os praticados no mercado internacional.
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